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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 355/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a colocação de corrimão e calçadas as margens do Ribeirão das Neves, nos dois lados, entre as pontes da Rua Comendador Antônio Alves e Rua Santos”, neste Município.
JUSTIFICATIVA

A colocação do corrimão juntamente com a calçada, as margens do Ribeirão das Neves, nos dois lados, entre as duas pontes da Rua Comendador Antônio Alves e Rua Santos consiste numa medida de extrema importância para os moradores. O principal objetivo é garantir a segurança dos cidadãos que por ali passam, e não têm consciência do perigo que correm ao transitar em locais que oferecem algum tipo de risco. 

Desta forma, compete ao executivo municipal proporcionar maior segurança para seus cidadãos a fim de que sejam evitados acidentes.
Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

João Moreira Indiano Júnior
Vereador
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